
 
 
 
 

Republica da Guine-Bissau 
Sede da ONG AIRHOMAR, 
Instalações do Ministério dos 
Transportes e Comunicações Av. 3 
de Agosto. Caixa Postal Nº 70  
 

1º Andar, 1º corredor a esquerda, e 1ª 
porta a direita do mesmo corredor 
 Telem:00245 6605246/5905895 
 
E-mail: airhomar@yahoo.com.br  
             airhomar2009@live.com.pt   
 bia_januar@yahoo.com.br   

 

                              FILHAL DE                                              

AIRHOMAR                                                                     I C S W 

   
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Nº Ref. ___________Oficio Nº____________/ ONG/AIRHOMAR/2009 

  
 

Ao Dignissimo Senhor 
Administrador do  
Site www.didinho.org 
   
 
   -B I S S A U – 
      02.07.09 

       
ASSUNTO: Pedido de apoio à ONG AIRHOMAR 
 
Dignissimo Senhor: 
 
É com grande honra e prazer que servimos do presente para assim expôr os 
nossos sentimentos ao lado da vossa excelência; 
AIRHOMAR, é uma ONG nacional, fundada em 2002, legalizada no cartorio de 
Bissau e publicada no B.O nº 33/03 de 18.08.03 
 
Esta organização opera no sector marítimo, e tem como objectivo: 
 

I. Objectivos Gerais: 
a) A Assistência sem discriminação a nenhum dos homens do mar em 
sofrimento, abandonados, em dificuldades (salários não pagos) 
detenção e diversos abusos; 

b) A promoção da dignidade, os direitos e as necessidades dos 
homens do mar na base da regulamentação nacional e 
internacional sobre o trabalho marítimo; 

c) A melhoria das condições de estadia dos homens do mar nas 
Águas Guineenses, incluindo os estrangeiros abandonados nos 
Portos de Bissau; 

d) A informação e a sensibilização por diversos meios relacionados ao 
perigo dos homens do mar de origem regulamentar, de costume, 
sanitário, seguro etc., aos quais os homens do mar podem 
encontrar ou enfrentar; 

e) A assistência às famílias dos homens do mar locais aos (órfãos) ou 
vítimas de um longo desemprego (inactividade); 
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f) A procura de embarcação, reinserção e reintegração social, da 
maioria dos homens do mar Guineenses, privados de emprego por 
via de subornos, / reconversão); 

g) Organização de embarque através de uma Estrutura Nacional de 
Recrutamento dos Marinheiros;  

h) A preservação, a protecção, a qualidade do ambiente em geral 
(das águas, alto - mar, mar, lagoas, rios, tarafes etc.) contra a 
poluição.   

II.  2. Objectivos específicos: 
1. Melhoria da qualidade de vida da população em geral e em particular 
dos amigos, irmãos dos homens do mar (Marinheiros nacionais e 
estrangeiros) a nível de: 
a. Assistência; 
b.  Educação; 
c. Promoção da Educação, Formação e capacitação profissional no 
sector marítimo; 
d.  Promoção do emprego aos homens do mar nas diferentes 
embarcações que operam no País; 
 

2. Representação das diferentes categorias de navios no Pais por 
solicitação dos voluntários ou armadores com vista a promover o 
emprego e a criação de uma frota nacional; 
 

3. Informação e comunicação com vista a um desenvolvimento integrado e 
sustentável;  
 

4. Propor aos Parceiros/Governo, a ratificação dos textos das Convenções 
marítimas julgadas pertinentes de acordo com as exigências da 
OIT/OMI; 
 

5. Promoção da dignidade, dos interesses e dos direitos sócio económicos 
profissionais dos homens do mar; 
 

6. Promoção sobre a base da convenção 163 e da recomendação n.º 173 do 
BIT e do trabalho marítimo 2006 e demais outras convenções do sector 
sobre o trabalho marítimo, a formação e capacitação profissional, o bem-
estar dos homens do mar dentro das águas territoriais e Portos 
Guineenses, tendo em conta as necessidades particulares em matérias 
da segurança social e do seu lazer; 

7. Propor os meios de serviços ao bem-estar adequado a saber: 
 

a) Fornecimento de informações sobre questões interessantes como 
as regulamentações portuárias e os riscos gerais, os quais os homens do 
mar podem enfrentar; 

b) Formação dos agentes no domínio das relações Públicas de modo 
a poderem lidar com os homens do mar em escala no país;  

c) Criação de infra-estruturas recreativas que possibilitem maior 
diversão e conforto aos homens do mar; 
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d) Criação de condições de lazer, comunicações telefónicas e postais, 
assim como outros serviços inerentes aos serviços dos marinheiros;  

e) Fornecimento a bordo, com consentimento do capitão, das 
brochuras (livros) publicadas nas línguas mais apropriadas e que 
contenham informações necessárias sobre o bem-estar que os homens 
do mar podem encontrar nos Portos da Guiné-Bissau. Estas brochuras 
deveriam conter um plano das cidades e das Zonas portuárias; 

8. Organizar em proveito dos homens do mar:  
a)  Campos de lazer; 
b)  Manifestações culturais; 
c)  Competições desportivas; 
d)  Excursões e expedições desportivas; 

 
9. Assistir aos homens do mar em escala ou abandonados nos Portos da 
Guiné-Bissau, seja por que razão for; 

10. Contribuir com meios e estruturas, necessários para o bem-estar dos 
            Homens do mar no exercício da sua profissão, incluindo uma Protecção 
adequada: 

a) Construção do Lar em benefício dos homens do mar; 
b) Meios de transportes para os mesmos; 

 
11. Criar, desenvolver e promover os transportes fluviais e marítimos 
na Guiné-Bissau 
12. Criar uma corrente de solidariedade entre os homens do mar, 

independentemente das diferentes crenças como: 
a) Religião  
b) Género  
c) Etnia  
d) Nacionalidade 

13. Agir com vista a preservar e proteger: 
a) O ambiente em geral 
b) O aquático em particular (marítimo, fluvial, lagunário) e outros 
nas águas da Guiné-Bissau. 

Para concretizar este sonho junto dos parceiros internacionais no mundo inteiro, esta 
organização necessita do vosso imprescindível apoio sendo uma pessoa com larga 
experiência profissional, conhecedor dos doadores ou investidores que procuram os 
parceiros nos Países subdesenvolvidos como o nosso para efeito da promoção do 
desenvolvimento sustentável conforme as exigências do actual milénio. 
 
Assim, solicitamos o vosso apoio na concessão de uma página Web para a ONG 
AIRHOMAR para a publicação do seu diário e com o vosso apoio, o seu lançamento 
em todo o planeta. 
 
Com expectativa de uma Guiné Positiva no futuro, achamos que vale pena preparar 
muito cedo e empenhar nos trabalho agendados perante os doadores internacionais para 
a concretização dos objectivos traçados e acima referenciados em benefício do povo e de 
acordo com o decreto nº 23/92 de 23 de Março publicado no B.O nº 12, que criou e 
regulamenta as tarefas das ONG´s na Guiné-Bissau. 
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Sem mais assunto de momento, esperamos que a nossa preocupação irá merecer a vossa 
especial atenção e ficamos assim à espera dos vossos bons ofícios. 
 
A Administração da AIRHOMAR 

Januário José Biague  

 
Secretário-Geral  
Telm: +245 6605246 / +245 5905895  
E-mail: airhomar@yahoo.com.br 
            ongairhomar@live.com.pt 
           bia_januar@yahoo.com.br  
 

 


